
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

PORTARIA Nº 218 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEÔNCIO PINHEIRO 

DE LEMOS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 

ESTADO DE GOIAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

RESOLVE: 

1). Retificar a portaria nº 168, de 3 de setembro último , 

na parte em que constou a concessão de 10 (dez) diê - 

rias, no período compreendido de 6 a 15 de setembro, ao Dr. HUYGENS BANDRI/ 

RA DE MELO, Juiz Eleitoral de Itaguaru, às Zonas de Araguatins e Itaguatins, 

para considera-las no período compreendido extre 10 a 19 de setembro. 

2). Considerar como de prorrogação a permanência do Dr. HJ 

VGENS BANDEIRA DE MELO, Juiz Eleitoral de Itaguaru, às zonas Eleitorais de 

Araguatins e Itaguatins, no período compreendido entre 20 de setembro à 03 

de outubro último. 

3). Arbitrar ao referido Juiz, 15 (quinze) diárias, corres 

pondentes aquele periodo, no valor de CR$ 180,00 (cento e oitenta cruzei - 

ros), cada. 

Cumpra-se, anote-se e publique-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS; EM GOIÂNIA, AOS 07 DIAS DO MES DE OUTUBRO DE 1.976. 
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